
,'rcCrE;r '.?-'àIiticrr,.-1L-,-a_*:: -l
--.rtrirz--cft-

l\4Ao f a' Vi' b' k*r &AIIAL0SS
oí 61ut t'o

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 041t2023

o rNsrITUTo or rnornçÁo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24deJulho de 2012, expede a presente
Licença que autoriza a:

INTERESSADo: GEONORTE - Geologia do NoÉe Ltda - MANAUSGEO FILIAL 2

ENDEREÇo rARA coRREsporoÊxcrl: Av. dos Oitis, no 4700, Galpáo A e B, Distrito
lndustrial ll, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 05.959.956/0003-09 INscRrÇÂo Esrloull: 08.000.216-1

Foxn: (92) 99126-9280 FAx:

REcTsTRoNoIPAAM: 1012.0202 PRocEssoNs:2932.2019

ArrvrDADE: Britamento de rochas

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Av. dos Oitis, no 4700 - Pátio de estoque de rochas,
Fábrica de cimento ltautinga, Distrito lndustrial ll, nas coordenadas geográficas: P01
03005'30,80"S e 59055'4,20'W; P02 03"05'31,30'S e 59054'56,70'W; P03
03005'32,40"S e 59'54'56,70'W; P04 03005'32,20"S e 59055'00,20'W; P05
03005'35,50"S e 59055'00,20'W; P06 03'05'33,50"S e 59055'0í,50'W; P07
03005'32,20'S e 59"55'01,50"W; P08 03005'31,90"S e 59"55'4,20'W, Manaus-AM.

Frx,rlro,l»r: Autorizar o britamento e moagem de rochas diversas, incluindo calcário,
seixo e resíduos da construção civil em uma área de 0,9751 ha.

PorENcrALPoLUrDoúDEGRADr.oon: Médio PonrE:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcENÇA: 02 Axos.

A tc nção:
. Esta licença é compost{ de '14 restriçôes Ê/ou condições constsntes no verso! cujo não

cumprimeDto/atcndimerto süjeitârá a sua iovalidsçno e/ou as petrâlidâdes previstas em rormâs.
. Esta licenç8 Dío comprova nem substitui o docümento dc propricdade, de posse ou de domínio do imóvel,
. Estâ licençâ d€ve estar disposts de forme visível (freote e verso), no local onde é desenvolvida a atividade.
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" O4I/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou locâl de gÍande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras

Municipais, conforme aÍÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012.

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

2932.2019.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após â emissão da Licença implicará na sua

automáticâ invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
ó. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. Segregar, acondicionar, aÍm zenat, transportaÍ e dar destinação ambientalmente adequada aos

resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004, devendo
manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido naLein' 5.197167.
9. É expressamente proibido o represamento e assoreâmento dos corpos d'água existentes na área

do empreendimento, devendo a trânsposição de corpos d'água ser realizada medianle

autorizaç ão.

10. Paralisar imediatamente a atividade quando da verificaçâo de indícios de vestígios

arqueológicos, históricos ou artísticos no local afetado pelas obras, e comunicar ao IPHAN e ao

IPAAM:
ll. Transportar substâncias minerais em veículos devidamente cobertos por lona, no horário

compreendido entÍe as 06:00 e as 18:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS n".

00212009).
12. Apresentâr no prazo de 30 dias, o Certificado de Regularidade do Câdastro Técnico Federal -

CTF;
13. Apresentar a este IPAAM sêmestralmênte, relatório de desenvolvimento das atividades

contendo: Cronograma fisico de progresso das atividades desenvolvidas, descrição dos

resultados alcançados e o estágio de recuperação da área, acompanhado de relatório fotográfico
com ART do responsável técnico pela execução.

14. Esta Licença autoriz o trânsporte do material resultante da britagem acompanhada da cópia da

L.O.


